
REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO E DEPUTADA MARIA DO
ROSÁRIO)

Requer a coautoria do Projeto de Lei n°
03,  de 2023,  que “Cria  o Protocolo Não é
Não  de  atendimento  à  mulher  vítima  de
violência  sexual  ou  assédio  em discotecas
ou  estabelecimentos  noturnos,  eventos
festivos,  bares,  restaurantes  ou  qualquer
outro estabelecimento de grande circulação
de pessoas”.

Nos termos do artigo 102, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requer-se a coautoria do Projeto de Lei n° 03, de 2023, de

autoria da Deputada Maria do Rosário, que “Cria o Protocolo Não é Não de

atendimento à mulher vítima de violência sexual ou assédio em discotecas ou

estabelecimentos noturnos, eventos festivos, bares, restaurantes ou qualquer

outro estabelecimento de grande circulação de pessoas”.

Sala da Comissão, em de março de 2023.

Deputada Federal Laura Carneiro

Deputada Federal Maria do Rosário

*C
D2

36
98

31
92

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236983192000
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Requerimento
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requer a coautoria do Projeto de

Lei n° 03, de 2023, que “Cria o Protocolo

Não é Não de atendimento à mulher vítima

de violência sexual ou assédio em

discotecas ou estabelecimentos noturnos,

eventos festivos, bares, restaurantes ou

qualquer outro estabelecimento de grande

circulação de pessoas”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236983192000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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